
PORTARIA Nº 956/2026

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DO  IDOSO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 34252/2026, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 082,
datada de 12 de maio de 2026, em anexo, exarada pelo Conselho
Municipal do Idoso de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de maio de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - CMICI 

 
Resolução 082, de 12 de maio de 2026 

 
 

APROVA O PLANO DE TRABALHO DO 
LAR NINA ARUEIRA PARA EXECUÇÃO 
COM RECURSO DIRECIONADO DO 
FUMDIPI 

 
 
O Vice-Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Cachoeiro de Itapemirim - 
CMICI, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 
10.741/2003, regulamentada pelo Decreto Nº 9.921, de 18 de julho de 2019 alterado 
pelo Decreto Nº 10.604, de 20 de janeiro de 2021 e, de acordo com a Lei Municipal 
nº 7.839, de 05 de outubro de 2020, regulamentada pelo Decreto nº 30.421, de 25 
de março de 2021 e, em conformidade com as deliberações na reunião ordinária do 
dia 12 de maio de 2026. 
 
Considerando que o Lar Nina Arueira foi beneficiado com recurso direcionado pela UNIMED 
SUL CAPIXADA, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), Ministério Público 
do Trabalho, no valor de 26.981,18 (vinte seis mil novecentos e oitenta e um reais e dezoito 
centavos) e DVD/IR – Doação Voluntária Direcionada de Imposto de Renda, no valor de R$ 
3.373,50 (três mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), perfazendo o total 
de R$ 40.854,68 (quarenta mil oitocentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e oito 
centavos), depositados no Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FUMDIPI, 
menos 10% que serão retidos, regulamentado pela Resolução/CMICI/Nº 022, de 6 de junho 
de 2023, o repasse à Entidade será de R$ 36.769,20 (trinta e seis mil setecentos e sessenta 
e nove reais e vinte centavos). 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Lar Nina Arueira, no valor de R$ 36.769,20 
(trinta e seis mil setecentos e sessenta e nove reais e vinte centavos) que serão utilizados 
para pagamento de mão de obra, aquisição de materiais para instalação e 
manutenção de Drywall, a fim de garantir espaço de isolamento para idoso acolhido 
acometido de doença infecto-contagiosa. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                                                 
 

 
JOSÉ CARLOS SILVA 

Vice-Presidente do Conselho Municipal do Idoso de  
Cachoeiro de Itapemirim 
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